
EMENDA N.º         /2008 AO PROJETO DE LEI N.º 031/2008.

Modifica-se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração – constante do Projeto de Lei n.º 
031/2008, no seguinte dispositivo:  

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu 20 de outubro de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSÉ INÁCIO
Líder do PMN

Acréscimo
Órgão Unidade Subunidade Função Subfunção Programa Ação Classificação Econômica Valor
02 13 02 13 392 0075 2166 3.3.90.48.00 10.000,00

Cancelamentos 
Compensatórios

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação Econômica Valor(es)
02 11 00 02 122 0081 2202 3.3.90.39.00 10.000,00

Objeto do Gasto

Incentivar nossos artistas.

Justificativa Em nossa cidade existe vários artistas, pessoas que possuem dons extraordinários e amam o que fazem,  
porém encontram-se desmotivados em virtude de não portarem das condições necessárias para realizar 

suas apresentações em nosso município ou em outras regiões. 


